
A 

CAMARA MUNICIPAL DE 
/"""' -- -MARATAÍZES 

(.> -·~-- - · 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\]~ ~ YV~ OJ.1- /O ;2J 

.~ ol.i.. fo.,_,.,· vve G3:3/o A 

PROCESSO N.º~~~ 

Protocolo sob o N.º J?tç;~/o ~ 
'~ 

Requerente: Cn.a~· b~ \~; 
Assunto: 'rv)JJyJ':;yQLA~ n ~ o ÀO /o,i / ·\/.J:@ o&i cv~ /-

. o 'f.of d. 2').~ h~ u~/o ~ . 

AUTUACÃO 

de dois mil e 

Aos. v4;t_ .t * dias do mês de ~ 
jgv"\ ,autuo a p~ vfu à rv:: oa}o~ 

-=~l::.i..l __ -..Jl~1--==1l~·, ~=de fls. ___ e demais documentos 

que se seguem. 



.,. . .. .. " 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

Marataízes - ES., 23 de ·aneiro de 2001. 

Clm1r1 Munlclpil de ·M1r.1t•lzes 

MENSAGEM N.º 010/2002. Protcco!o N. 11t :t 

Senhora Presidenta, ~-.ta __J)j__ I o 1 ! O P 

T nh d 1 1 d . E , . C d L . V E T E I i1-I :Js-~·1 
• e o o ever ega e comumcar a esta gregta asa e eis, que , 

totalmente, o anexo Autógrafo de Lei nº 639/01, pelas razões a seguir: 

Diz o Artigo 2º da CRFB de 1988 que são poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

Sendo assim, a aprovação deste Autógrafo de Lei é inconstitucional na forma da 
Lei, uma vez que a Câmara Municipal tem a função de fiscalizar o Poder 
Executivo. 

A Administração Pública Municipal tem que Ter a Discricionariedade necessária 
para atuar e fazer realizar seus projetos, contratos e Leis. 

Volto a mencionar que a Câmara Municipal tem o controle a posteriori dos atos do 
Prefeito Municipal e a priori só os que necessariamente achar necessário. 

Razão pela qual propugno pelo veto total desta Lei. 

Reitero os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração, a esta Douta 
Presidência e aos seus ínclitos pares. 

A 
Exma. Sra. 

//,/ /'•' 
~v"-- .. \ 

ANANIAS FRANCISCO VIEIRA 
PREFEITO DA CIDADE DE MARATAÍZES - ES 

Presidenta da Câmara Municipal de Marataízes 
DILCEA MARVILA DE OLIVEIRA 
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PARECER 

Protocolo 1767 
Mensagem de veto 010/2002; 
Autógrafo de lei 639/2001; 

Consultando a füSTIFICATIVA do Projeto de Lei, de 
autoria do Vereador Cleber Junior Pereira Bento, constata-se que a matéria está 
contida na Lei Federal 9.452/97, publicada no Dfü de 24/03/97 não sendo, portanto, 
arbitrária e mesmo invasiva das prerrogativas do Chefe do Poder Executivo. 

Ressalta-se aqui, uma vez mais, a resistência do Poder 
Executivo Municipal em dar a mais plena e total publicidade aos atos 
administrativos. É preciso entender-se que gerir dinheiro público é algo muito sério 
e de altíssima responsabilidade; daí, toda clareza no trato da coisa pública só 
engrandecer a Administração. 

Opino, pois, pela rejeição do veto. 

É como vejo .. 

Câmara Municipal de Marataízes-ES, em 28 de janeiro de 2002. 

·~ Ed~ 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC ~ Cep 29.334-000 - Marataízes 
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Cl11r1 l1ilitpal ~w l1r1;(1iaes 
Estado do Espírito Santo 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o VETO do AUTOGRAFO DE LEI Nº 639/01, foi levado 
a votação plenária, na data de hoje, em reunião ordinária convocada pela Mesa 
Diretora e mereceu a seguinte votação: 

Agissé M. de Souza Filho: ........................... . sim . 
Arcelino Marques de Almeida: ....................... sim 
Cléber Júnior Pereira Bento: ........................ não 
Dilcéa Marvila de Oliveira: ......................... .. Presidente 
Enedina Marvila da Silva: ...... ........................ não 
Edmo Carlos Brandão Mendes: ..................... não 
Euci Fernandes da Rocha: .... .. ........... .............. sim 
Farley Santos Pedrada: .......... ........... .............. não 
Ione Belarmino Alves: .................................. sim 
João de Almeida Marvila: .............................. sim 
Sebastião Marvila Claudiano ... ....................... .. sim 

DECISÃO: Em votação decidiu o plenário ACOLHIDO O VETO 
POR MAIORIA DOS PRESENTES. 

O referido é verdade. 

05 de março de 2002, do 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC- Cep 29.334-000 - Marataízes 


